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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.255-A, DE 2005 

(Do Sr. Marcello Siqueira) 
 

Institui a Semana Nacional de Combate ao Desperdício.; tendo parecer 
da Comissão de Educação e Cultura,  pela aprovação (relatora: DEP. 
IARA BERNARDI). 
  
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO E CULTURA; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Educação e Cultura: 
 - parecer da relatora 
 - parecer da Comissão 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1o Esta lei institui a Semana Nacional de Combate ao Desperdício. 

Art. 2o Fica instituída a Semana Nacional de Combate ao 

Desperdício, a ser comemorada, anualmente, na terceira semana de abril, como 

antecipação aos atos de homenagem a Joaquim José da Silva Xavier – o Tiradentes 

–, o Primeiro Grande Mártir da Independência do Brasil. 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

São aterrorizadores os índices das chamadas “perdas 

técnicas” que registram as concessionárias de distribuição de energia elétrica, de 

gás, de água e de combustíveis. 

Mais aterrorizante, entretanto, é o nível de desperdício 

praticado pelos consumidores desses insumos. 

A engenharia moderna tem condições de estabelecer 

programas que minimizem, ou mesmo reduzam tais desperdícios. 

Durante o período de racionamento do consumo de energia 

elétrica, o chamado “apagão”, a obediência a determinadas regras, exaustivamente 

divulgadas pela mídia, resultou em considerável redução no consumo de energia 

elétrica. 

O propósito da instituição de uma Semana de Combate ao 

Desperdício é o de que regras equivalentes que sejam veiculadas na imprensa 

levem as donas de casa, os operadores de sistemas, o consumidor brasileiro de um 

modo geral a reduzir as perdas e o consumo ineficiente desses insumos que lhes 

são postos à mão pelas concessionárias de serviços públicos. 

Se prouve a Deus manter este País longe das guerras e das 

grandes calamidades que condenam os serem humanos à carestia e à escassez, 
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não nos é concedido o direito de dilapidar bens que são sabidamente esgotáveis e 

de elevado custo. 

Convictos de que somente com a eliminação do desperdício 

atingiremos a verdadeira independência de nosso País, é que solicitamos e 

esperamos o apoio dos nobres pares para que a presente proposição se transforme 

em norma legal. 

Sala das Sessões, em 18 de maio de 2005. 

 

Deputado MARCELLO SIQUEIRA 
 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988  

 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 
CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  
 

Seção I  
 Do Congresso Nacional  

.....................................................................................................................................
..................... 

 
Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes dos Estados e 

do Distrito Federal, eleitos segundo o princípio majoritário. 
§ 1º Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Senadores, com 

mandato de oito anos. 
§ 2º A representação de cada Estado e do Distrito Federal será renovada 

de quatro em quatro anos, alternadamente, por um e dois terços. 
§ 3º Cada Senador será eleito com dois suplentes. 
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Art. 47. Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações de 
cada Casa e de suas Comissões serão tomadas por maioria dos votos, presente a 
maioria absoluta de seus membros.  
 

SEÇÃO II  

 Das Atribuições do Congresso Nacional  
 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da 
República, não exigida esta para o especificado nos artigos 49, 51 e 52, dispor 
sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre: 

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas; 
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações 

de crédito, dívida pública e emissões de curso forçado; 
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas; 
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de 

desenvolvimento; 
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do 

domínio da União; 
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios 

ou Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas; 
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal; 
VIII - concessão de anistia; 
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública da União e dos Territórios e organização judiciária, do Ministério 
Público e da Defensoria Pública do Distrito Federal; 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções 
públicas; observado o que estabelece o art. 84, VI, b; 

* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 
11/09/2001. 

XI - criação, e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

11/09/2001. 
XII - telecomunicações e radiodifusão; 
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e 

suas operações; 
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária 

federal. 
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 

observado o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. 
* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 

19/12/2003. 
 Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais 

que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 
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II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, 
a permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele 
permaneçam temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei 
complementar; 
 
..................................................................................................................................... 
 

SEÇÃO VIII  

 Do Processo Legislativo  
..................................................................................................................................... 

 
Subseção III  

 Das Leis  
 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, 
aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração 

direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 

05/02/1998. 
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, 

bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria 
Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, 
observado o disposto no art. 84, VI; 

* Alínea e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 
11/09/2001. 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a 
reserva. 

* Alínea f acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 
§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara 

dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do 
eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de 
três décimos por cento dos eleitores de cada um deles. 
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 Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República 
poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de 
imediato ao Congresso Nacional. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 
11/09/2001. 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  
* § 1º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
I - relativa a: 
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 

11/09/2001. 
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito 

eleitoral; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
b) direito penal, processual penal e processual civil; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a 

garantia de seus membros; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos 

adicionais e suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou 

qualquer outro ativo financeiro; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
III - reservada a lei complementar; 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e 

pendente de sanção ou veto do Presidente da República. 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, 

exceto os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no 
exercício financeiro seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia 
daquele em que foi editada. 

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 

perderão eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de 
sessenta dias, prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo 
o Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas 
decorrentes.  

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida 

provisória, suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso 
Nacional. 

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
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§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre 
o mérito das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento 
de seus pressupostos constitucionais. 

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco 

dias contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, 
subseqüentemente, em cada uma das Casas do Congresso Nacional, ficando 
sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais deliberações legislativas 
da Casa em que estiver tramitando. 

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida 

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a 
sua votação encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. 

* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos 

Deputados. 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as 

medidas provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em 
sessão separada, pelo plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. 

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida 

provisória que tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso 
de prazo. 

* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta 

dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações 
jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência 
conservar-se-ão por ela regidas.  

* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da 

medida provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja 
sancionado ou vetado o projeto. 

* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
........................................................................................................................................ 
........................................................................................................................................ 
 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

I - RELATÓRIO 

O objetivo da proposição em epígrafe, de autoria do ilustre 

Deputado Marcello Siqueira, é o de instituir a Semana Nacional de Combate ao 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697 

PL-5255-A/2005 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

8 

Desperdício, a ser comemorada, anualmente, na terceira semana de abril, como 

antecipação aos atos de homenagem a Joaquim José da Silva Xavier – o 

Tiradentes, o primeiro grande mártir na luta por nossa independência. 

Apresentada para apreciação da Câmara dos Deputados, foi a 

proposição distribuída à Comissão de Educação e Cultura e à de Constituição e 

Justiça e de Cidadania. 

Nesta Comissão de Educação e Cultura, por decisão do 

Senhor Presidente, a matéria foi-nos destinada para elaboração de parecer. 

Decorrido o prazo regimentalmente previsto, a proposição não 

recebeu emendas. 

É o Relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 
 

O Autor da proposição revela, em poucos artigos, a 

preocupação que emana da experiência nas atividades que desempenhou na área 

de serviços de distribuição de água e energia elétrica. 

Em suas atividades frente a órgãos de serviço público, pôde 

constatar, com toda a crueza, os prejuízos causados à Nação pelo mau uso de 

águas tratadas e de energia elétrica. 

Chamou-lhe a atenção o mesmo descaso no uso de gás 

natural ou gás liqüefeito de petróleo e, de resto, na utilização de  todos os recursos 

naturais, sejam eles renováveis ou não. 

Não é, pois, de estranhar o emprego de adjetivos como 

aterrorizadores e aterrorizantes para descrever os níveis de desperdícios praticados 

pelos consumidores desses insumos e a dimensão das perdas técnicas registradas 

pelas concessionárias de distribuição de energia elétrica, de água e de gás. 

O quadro que se observa nas grandes centrais de 

abastecimento e feiras livres é por demais revelador. 

O comportamento da população brasileira durante o “apagão”, 

respeitando as regras ditadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica – Aneel e 
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veiculadas pela mídia justifica a expectativa de que o estabelecimento de uma 

“Semana Nacional de Combate ao Desperdício” há de ensejar momentos de reflexão 

ao povo brasileiro, levando-o a banir do nosso dia-a-dia o desperdício, o mau uso e 

o desprezo por coisas que ainda fazem falta a classes menos favorecidas. 

Diante dessas considerações e com a convicção que tais 

preocupações encontram guarida em cada um dos componentes desta Comissão e, 

ainda, levando em conta o prejuízo que o desperdício causa a todos os brasileiros, 

manifestamo-nos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 5.255, de 2005, 

esperando contar com o decisivo apoio dos nobres pares. 

Será um passo em favor de nossa Independência, como 

oportunamente ressalta  o ilustre Autor.  

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 2005. 

DEPUTADA IARA BERNARDI 
RELATORA 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 
                          A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária realizada 
hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 5.255/2005, nos termos do Parecer 
da Relatora, Deputada Iara Bernardi. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                          Paulo Delgado - Presidente, Maria do Rosário, Celcita Pinheiro e 
João Correia - Vice-Presidentes, Alice Portugal, Álvaro Dias, Antenor Naspolini, Átila 
Lira, César Bandeira, Gastão Vieira, Iara Bernardi, Ivan Valente, Lobbe Neto, Murilo 
Zauith, Neuton Lima, Neyde Aparecida, Onyx Lorenzoni, Osvaldo Biolchi, Professor 
Irapuan Teixeira, Ricardo Izar, Rogério Teófilo, Carlos Abicalil, Chico Alencar, Dr. 
Heleno, Itamar Serpa, Luiz Bittencourt, Paulo Lima e Zé Lima. 
 

 
Sala da Comissão, em 5 de outubro de 2005. 

 
Deputada CELCITA PINHEIRO 

Vice-Presidente no exercício da Presidência 
 
 

FIM DO DOCUMENTO 


